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 ATOS DO PODER EXECUTIVO  

 
SUMÁRIO 

 

 

 LEI Nº 03/2022 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO BATISTA - MA  

 LEI N° 03/2022 

Dispõe sobre a flexibilização de medidas para 
abertura e funcionamento de bares e atividades 
festivas, altera o artigo 1º da Lei nº 01/2022, e da 
outras providências. 

O prefeito Municipal de São João 
Batista/MA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 71, inciso 
III da Lei Orgânica do Município; 

 
CONSIDERANDO que é competência do 

Chefe do Poder Executivo, dentro do princípio do interesse público, e com base 
no artigo 71, inciso III da Lei Orgânica do Município, de expedir decretos para 
regulamentar leis, com vistas a resguardar promover o bem-estar da 
coletividade; 

 
CONSIDERANDO, a necessidade de 

disciplinar no âmbito municipal de São João Batista as regras, procedimentos e 
medidas de funcionamento e das atividades econômicas e públicas diante da 
epidemia enfrentada pelo coronavírus; 

 
CONSIDERANDO, o último boletim 

epidemiológico que demonstra a diminuição do número de casos de Covid-19 
no âmbito da cidade de São João Batista-MA; 

 
DECRETA: 

Art.1°. O art. 1º do Decreto de nº 01/2022 passa a ter a seguinte redação: 

“Ficam suspensas em todo o território de São João Batista /MA, a 

realização de eventos festivos que acarretem aglomeração em vias públicas, do 
tipo blocos carnavalescos, ficando permitida a realização de eventos onde possa 
ser controlada a quantidade de frequentadores para que não se exceda a 
capacidade máxima de 50% do estabelecimento” 

Art.2º. Fica estabelecido o uso massivo de máscaras afim de evitar a 
transmissão comunitária da Covid-19 e suas variantes em todos os locais, 
públicos ou privados, assim também como em vias públicas. 

 
Art. 3°. Os estabelecimentos de que tratam os artigos 3º e 4º do Decreto nº 
01/2022 deverão observar todas as regras de prevenção já amplamente 
divulgadas como disponibilização de álcool em gel e controle do distanciamento 
entre mesas e afins. 

 
Art. 4°. As medidas previstas neste decreto poderão ser reavaliadas a qualquer 
momento, acrescentando-se outras, a depender da fase epidemiológica do 
contágio. 

Art. 5°. Revogam-se as disposições em contrário. 

Art. 6°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

GABINETE DO PREFEITO, São João Batista/MA, 11 de fevereiro de 2022 

 
EMERSON LÍVIO SOARES PINTO 

PREFEITO MUNICIPAL 
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